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PORTARIA Nº 992/2023
Dispõe sobre mudança de lotação de servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o pedido formulado pela Desembargadora Vanja Fontenele Pontes;

CONSIDERANDO, ainda, a anuência do Secretário de Finanças Marcos Augusto Vasconcelos Coelho;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 8507331-89.2023.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Lotar na 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, a servidora FERNANDA ANTONIA RODRIGUES CAVALCANTE 
RAMOS, Técnica Judiciária, matrícula nº 3445, lotada atualmente na Coordenadoria de Empenho, da Secretaria de Finanças do 
Tribunal de Justiça.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de abril de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº  993/2023
Dispõe sobre designação de servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6, 
inciso VII da Lei Estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 8506595-71.2023.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, sem prejuízo de suas funções, as servidoras PAVLA MARTINS DE MARTINS, Auxiliar Judiciária, 
matrícula nº 4904, lotada na Seção de Cadastro de Adotantes e Adotandos da Comarca de Fortaleza, e ISABELA BARBOSA 
FERREIRA, Técnica Judiciária de Entrância Especial, matrícula nº 11859, lotada na 4ª Vara da Infância e Juventude da 
Comarca de Fortaleza para atuarem no Órgão Central de Macrogestão e Coordenação da Justiça Restaurativa no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 17 de abril de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 944/2023  - GABPRESI

Dispõe sobre aposentadoria de servidor.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº. 8510569-29.2017.8.06.0000,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria nº 16/2018, datada de 15 de janeiro de 2018, diponibilizada no Diário da Justiça 
de 22 de janeiro de 2018, que aposentou LUCIA HOLANDA FERNANDES COSTA, matrícula nº 37790, na função de Técnico 
Judiciário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 17 dias do mês de abril de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


